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IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

PORTARIA
.

Portaria de Fiscal
Portaria nº. 068/2025 - IOEPA
O PRESIDENTE DA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso de 
suas atribuições, e, CONSIDERANDO, os termos do PAE Nº 2021/502255;
CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual Nº 3.813, de 01 de abril 
de 2024; CONSIDERANDO O art. 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021;
RESOLVE: DESIGNAR os servidores abaixo para desempenharem a fiscali-
zação do CONTRATO Nº 048/2021, celebrado entre a IOEPA e a EMPRESA 
: L F M MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA. NOME: CARLOS 
OTÁVIO MOURA CUNHA, MF Nº 3151530/1, Auxiliar Operações Gráficas, 
TITULAR. NOME: CHARLES AMARAL NUNES, MF Nº 3150933/1, Auxiliar 
Operações Gráficas, SUPLENTE.
PUBLIQUE-SE, E CUMPRA-SE.
IMPRENSA OFICIAL DO ESTAO DO PARÁ
Belém 22 de maio de 2025
JORGE LUIZ GUIMARÃES PANZERA
Presidente

Protocolo: 1201385
Portaria de Fiscal
Portaria nº. 069/2025 - IOEPA
O PRESIDENTE DA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso de 
suas atribuições, e, CONSIDERANDO, os termos do PAE Nº 2022/221045;
CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual Nº 3.813, de 01 de abril 
de 2024; CONSIDERANDO O art. 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021;
RESOLVE: DESIGNAR os servidores abaixo para desempenharem a fiscali-
zação do CONTRATO Nº 028/2022, celebrado entre a IOEPA e a EMPRESA 
: L F M MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA. NOME: CARLOS 
OTÁVIO MOURA CUNHA, MF Nº 3151530/1, Auxiliar Operações Gráficas, 
TITULAR. NOME: CHARLES AMARAL NUNES, MF Nº 3150933/1, Auxiliar 
Operações Gráficas, SUPLENTE.
PUBLIQUE-SE, E CUMPRA-SE.
IMPRENSA OFICIAL DO ESTAO DO PARÁ
Belém 22 de maio de 2025
JORGE LUIZ GUIMARÃES PANZERA
Presidente

Protocolo: 1201387
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA Nº 216 DE 20 DE MAIO DE 2025
A Presidente do Instituto de Assistência dos Servidores do Estado do Pará, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto de 04 de Julho 
de 2023, DOE Nº 35.460 de 05/07/2023.
Considerando, os termos do Ofício nº 168/2025-GAB/DG/PC-PA, da Polícia 
Civil do Estado do Pará-PC, nos autos do Processo nº 2025/2337413;
Considerando, parecer Jurídico nº 329/2025-PGE/IASEP, anuência e auto-
rização da Sra. Presidente do Instituto;
Considerando, os termos do Art. 3º § 2º; Art. 4º inc. I e Art. 6º do Decreto 
nº 795 de 29/05/2020;
R E S O L V E:
Art.1º- CEDER, a servidora ADRIANA VILHENA NÓBREGA, matrícula nº 
57188292/3, ocupante do cargo de Assistente de Saúde B, para POLÍCIA 
CIVIL DO ESTADO DO PARÁ-PC, pelo prazo de 04(quatro) anos, com ônus 
para o Órgão cessionário;
Art.2º- A presente Portaria entra em vigor a partir do dia 1º de junho de 2025. 
JOSYNÉLIA TAVARES RAIOL
Presidente

Protocolo: 1201568

PORTARIA N°227, DE 23 DE MAIO DE 2025.
Dispõe sobre a instauração de procedimento cautelar de descredenciamen-
to a Empresa Biosaúde Produtos Hospitalares LTDA.
A Presidente do Instituto de Assistência à Saúde aos Servidores do Estado 
do Pará - IASEP, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto de 04 de 
julho de 2023, publicado no DOE nº 35.460, de 05 de julho de 2023;
CONSIDERANDO que em qualquer fase do processo, em caso de perigo 
ou risco iminente de lesão ao interesse público ou à segurança de bens, 
pessoas e serviços, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado, nos 
termos do Art. 57 da Lei Estadual nº 8.972/2020 e art. 45 da Lei Federal 
nº 9.784/1999;
CONSIDERANDO os fatos apresentados à Ouvidoria do IASEP e visando 
evitar prejuízo aos segurados, garantido o contraditório e ampla defesa 
diferidos;
RESOLVE:
Art. 1º Determinar a instauração de procedimento cautelar de descreden-
ciamento em desfavor da Empresa Biosaúde Produtos Hospitalares LTDA, 
CNPJ: 02.668.300/0001-79.

Art. 2º. Facultar à referida empresa o prazo de 5 dias úteis para apresenta-
ção de manifestação sobre os fatos relatados perante a ouvidoria do IASEP, 
garantido o contraditório e ampla defesa diferidos.
Art. 3º Determinar a suspensão cautelar temporária, pelo prazo de 5 dias 
úteis, visando o esclarecimento dos fatos e evitar prejuízo aos segurados, 
determinando a manutenção do fornecimento dos materiais já expressa-
mente autorizados pelo IASEP, sem prejuízo da realização de qualquer ci-
rurgia dos segurados deste Instituto.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JOSYNÉLIA TAVARES RAIOL
Presidente do IASEP

Protocolo: 1201779

CHAMAMENTO PÚBLICO CREDENCIAMENTO Nº 01/2025 – IASEP
Objeto: Credenciamento de clínicas e laboratórios especializados na pres-
tação de serviços assistenciais nas áreas de consultas médicas, exames 
laboratoriais, exames de imagem, atendimentos ambulatoriais e procedi-
mentos correlatos, visando a composição e à ampliação da rede credencia-
da do IASEP em todo o território paraense.
Período de Recebimento da Documentação: 12 (doze) meses contados a par-
tir da data de publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Pará
Local para Envio da Proposta: endereço eletrônico credenciamento@iasep.
pa.gov.br
O Edital poderá ser retirado nos sites: pelo Compras Pará: www.compras-
para.pa.gov.br , portal do IASEP: https://www.iasep.pa.gov.br/ e Portal 
Nacional de Contratações Públicas: https://pncp.gov.br
JOSYNÉLIA TAVARES RAIOL
Presidente do IASEP

Protocolo: 1201786
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INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E 
PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 339 DE 23 DE MAIO DE 2025
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 20/03/2025, publicado no DOE nº 36.167, de 21/03/2025.
CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 10.021, de 31/07/2023, que reestru-
tura o Sistema de Controle Interno e cria a Controladoria-Geral do Estado 
– CGE;
CONSIDERANDO ainda, os termos do Processo Administrativo Eletrônico 
E-2025/2621716 (PAE), de 06/05/2025, que dispõe sobre designação de 
servidor como Agente de Controle Interno – ACI;
RESOLVE:
I – DESIGNAR o servidor Enilson Rocha Pereira, matrícula n.º 5948931/1, 
lotado no Núcleo de Controle Interno, para exercer a contar de 05 de maio de 
2025, até ulterior deliberação, a função de Agente de Controle Interno deste 
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará;
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado, retroagindo seus efeitos a contar de 05 de maio de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 23 
de maio de 2025.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1201600

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 321 DE 20 DE MAIO DE 2025
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 20/03/2025, publicado no DOE nº 36.167, de 21/03/2025.
CONSIDERANDO que o Decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que deverá ser designado um fiscal de contrato, convênio 
ou termo de cooperação; e
CONSIDERANDO os termos do Despacho da Coordenadoria de Adminis-
tração e Serviços, que dispõe sobre a Substituição de Fiscal, nos autos do 
Processo Administrativo Eletrônico nº 2024/577796, de 14/05/2024;
RESOLVE:
I – SUBSTITUIR na PORTARIA Nº 195/2025, de 09/04/2025, publicada no 
DOE nº 36.207, de 24/04/2025, como Fiscal do Contrato Administrativo nº 
029/2024, firmado com a empresa AGENDA ASSESSORIA PLANEJAMENTO 
E INFORMATICA LTDA, CNPJ nº 00.059.307/0001-68, que tem por objeto 
a prestação de serviço especializado para averiguação qualitativa dos 
serviços executados pelos setores de análise e concessão de benefícios 
previdenciários referente ao período de janeiro de 2021 a maio de 2024 e 
análise de categorias funcionais dos beneficiários, com aquisição de solução 
tecnológica (licença permanente) de análise de conformidade e gestão 
dos registros em folha de pagamento, conforme critérios especificados na 
formalização da demanda, a servidora Poliana Vitoria Souza Rabelo, matrícula 


